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CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de Certificado digital A3.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$1.309,86(Um mil trezentos e nove reais e oitenta e seis centavos;

PERÍODO DE PROPOSTAS
DIA: 2110112025 às 09h
Ate dia: 2410112025 às 15h

HORÁRIO FASE DE LANCES
DIA:2410112025 às 09h
Ate às 15:00 h

CRtTÉRtO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU!PARADAS
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A

Câmâra Mmiooãr (b Avorada do Oêst€ /RO
AV Sào Paulic a369 Bsro lrês podsss
Íelerone 69 - 341 2-318a oo 9e4OE-€565

Ltryqwaí

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADoRES

ALVoRADA Do oESTE - RoNDÔNIA



*

s"
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ÀLVORÂDA DO OESTE - RONDÔNIÂ

Cámâr. llunicipal de Alvôí.d. do O6tô - RO

.. o!_^n, 5 {ffi

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 01/2025

(Procêsso Administrativo n..004/2025)

Dispensa Eletrônica

Torna-se púbtico que a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNpJ
15.845.357/000148 por meio da comissáo de contrataçâo, rêatizará Dispensa Etetrônica,
com critêrio de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75. ,ncrbo //, nos termos da Lei
n.o 1 4 133 .le 1o de abril cl". 2O2'l da lnstrucão Normativa Seoes/ME no 67. de 2021, Decreto
Estadual 28.874/2024, Decreto Municipat 1112024 e Resolução 16312024 da Cmao e demais
noImas aplicáveis.

Oata da sessâo: 2410112025
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15;00
Link: www.licitanet.com
Critéio de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO Ornera

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisiÉo de
Certificedo Digital A3 para atender a Câmara Municipal de Alvorada do Cjestelno.

1.1. Conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contrataçáo Direta e seus enexos.

'1.2. o cdtério de julgamento adotad o serâ o menor preÇo, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contrataçào Direta e seus Anexos quanto às especificeÇÕes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação ne presente dispensa eletrônica ocorÍerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema www.licitanet.com

2.1. 1.O procedimênto será divulgado no endereço www.camaradealvorada.ro.org. br e
no Portal Nacional de ContratacÕes públicas - pNCp, e encaminhado
automaticamente aos foÍnecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
UniÍicado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atendêr.

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgáo entidede promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
nâo autorizados.

2.2. Para os ,lêns a pafticipação é exclusiva a microemprcsas e ernpÍesas de pequeno pofte, nos
temos do ad. 49, inciso lV, c/c o aft. 48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1 .A obtenção do benefício a que se relere o item anteior tica limitada às microempresas e âs
empresas de pequeno pofte que, no ano-calendáio de rcalização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos yalores soínados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pofte.
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2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no adigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEt, nos timites
preylstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o B. S3g, de 201 S.

2.3. Nâo poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1.que nâo atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Oireta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2.esúangeiros que não tenham representaÉo lêgal no BÍasil com poderes
expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteproreto, do projeto básico ou do proreto executivo, pessoa físice
ou jurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, serviÇos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do irojeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de S%
(cinco por cento) do capitar com direito a voto, responsáver têcnico ou
subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários,

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataÇáo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanÉo que lhe foi imposia;

d) equele que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciar, econômica.
financeira, trabarhista ou civir com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe funÇão na dispensa de licitaÇão ou
atue na Íiscalizaçâo ou na gestão do contralo, ou que deles seja côn.iuge,
companheiro ou perente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau,

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404. dê 15 de dezembro de .1976, concorrendo entre sii

f) pessoa fisica ou jurídice que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploraÉo de trabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a condiÇÕes
análogas às dê escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação habalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.3.4. o disposto na arínea 'c" aprica-se também ao fornecedor que atue em substituiÉo
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burrar a efetividâde da sanÇâo a
ela aplicâda, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidemente comprovado o ilÍcito ou a utilizaÇâo fraudulenta da personalidade
juridica do fornecedor.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execuçáo do contrato agente público do órgão ou entidade contratante. devendo ser
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observadas as situaçÕes que possam configurar confrito de interesses no exercício ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria,
conforme §1 o do art. 90 da Lei n.o 14.'133. de 2021

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRATI'ENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastremento de sua proposta inicial, na forma dêste item.

32. o fornecedor interessado, após a divurgaçâo do Aviso de contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema dê Dispensa Eretrônica, a proposta com
a descriçâo do obJeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaÇôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto oÍertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores proposlos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
prêvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuÇão do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter decraraÇão de que compreende a integraridade dos
custos para atendimento dos direitos trabarhistas assegurados na constituiÇão
Federal, nas leis trabarhistas, nas normas infÍaregais, nas convençÕes coretivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabiridade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de preitear
qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÇão adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empfesa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência,
assumindo o pl.oponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

3.9. No cadaskamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de AceitaÇão, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraçÕes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente da
obrigatoriedade de declaraÍ ocorrências posteriores;
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3.9.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contra taçáo
Direta e seus anexos,

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçÕes
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

que Íorem efetuadas no sistema,

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
pera reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. da Lei no 8 213t91

3.9.5.que não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de
aprendiz, nos termos do artiqo 7" , xxx lll, da ConstituiÇão

3.1 0 O Íornecedor enquadíado como microempresa, empresa de pêqueno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eretrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no arttqo da Lei Complem entar no 123. de
2006 , estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelêcido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de contratação Direta, a sessâo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalizaçáo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. loiciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão enôaminhar rances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 . O lance deverá sêr oÍertado pelo valor unitário do item.

4.3. o fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por êle ofertado e registrado pelo sistema.

4.4

4.3.1 .o Íornecedor poderá oferecer rances sucessivos iguais ou superiores ao rance que
esteja vencendo o ceÍtame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários'
para os Íins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto êm relaçáo aos lânces intermediários quanto em relaÇáo ao que cobriI
a melhor ofeÍta é de 0,01 (um)centavo.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevarecerá aquere que Íor recebido e
registrâdo primeiro no sistema.
Caso o fornecedor náo aprêsente lances, concorrerá com o valor dê sua proposta.
Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo [eal, do valor do
menor lance registrado, vedada a adentiÍicaçâo do fornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a Íasê de rances, haverá o seu encerramento. com
o ordenamento e divulgaÇáo dos lances, pelo sastema, em ordem cÍescente de
clâssificaÇão.
4 6.1.o encerramento da fase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

4.5
4.6
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Encerreda a Íase de rances, quando a proposta do primeiro corocado permanecer acima
do preÇo máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataçáo, o pregoeiro poderá
negociar condigões meis vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha

apresentado o menor preÇo ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatÍvel em relaçâo ao estipulado pela Administraçâo.

5.1 2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores crassificados,
exclusivamente por meio do sastema, respeitada a ordem de classificaÇáo, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassiÍicado em razâo de
sua proposta pefmanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a conlratação.

Em qualquer caso, concluÍda a negociaçâo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contrataçáo.
Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataÉo, será soricitado ao fornecedor o envio da proposta adêquada ao úrtimo rance
oÍertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.A|ém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de ôustos unitários e lormaçáo de preços,
confome modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

Encerrada a etapa de negociaçâo, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14j332021,legislaÇáo coÍrelata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especiarmente quanto à existência de sanÇáo que
impeça a participaçáo no processo de contratação direta ou a futura contrataçâo,
mediante a consulta aos seguintes cadastrosj
5.4.1.StCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas _ CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da Unieo

(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis), e
5.4.3 cadastro Nacionar de Empresas punidas - cNEp, mantido pera controradoria-

Geral da Uniâo (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
A consulta eos câdastros será rearizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedaÇáo de que trata o artigo 12 da Lei n. 8.429,
de 1992.

caso conste na consurta de situação do fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão dirigenciará para verincar se houve fraude por paÍte das
empresas apontadas no Reratório de ocorrências rmpeditivas rndiretas. (rN no 3/2oig,
art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burra será verificada por meio dos vrncuros societários, rinhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2019, art. 29, s1ô).
5.6.2.O fornecedor será convocado pala maniÍestaÉo previamente a uma eventual

desclassificaÇáo. (tN no 3/2018, art. 29, §2o).
5 6.3.constatada a exislência de sanÇão, o fornecedorserá reputado inabiritado, porfarta

de condiçáo de participaçáo.
verificadas as condiÇÕes de participação, o gestoÍ examinará a proposta crassrficada em
primeiro lugar quanto à adequação ao ob.iêto e à compatibilidede do preÇo em relaÇâo

Cátur.Iunrcip.t d. Atvor.d. do OortÀ_ RO

",""..,"",Q!_,"», txffi,.

\'7



poDER rrérsrarrvo
cÂuane MUNICTpAL DE vEREADoRES

ALVoRADA Do oESTE _ noNoôNte

Cád.. {unicit.t do Atvo..d. do O6te - RO

"**-*91 -,.n* í7
Ká.

ao máximo estipurado para contrataçâo neste Aviso de contrataçáo Direta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
5.8. l.contiver vÍcios insanáveis;
5.8.2.náo obedecer às especiÍicaÇões técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preços inexequÍveis ou que permanecerem acima do preÇo máximo

delinido para a contrataÉoi
5.8.4.náo tiver sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pera Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso óu seus

anexos, desde que insanável.
5 9. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

globar ou unitários simbóricos, irrisórios ou de varo[ zero, incompatíveis com-os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mtnirios,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais varorês da pranirha de custo que sejam inferiores àqueres
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como reis, medidas
pl.ovisórias e convençÕes coletivas

5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de escrarecimentos comprementares, poderâo ser efetuadas dirigências,
paía que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.'l 1 . Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a
desclassificaçáo da proposta. A pranirha podeÍá ser a.iustada pero fornecedor, no prazo
indicado pelo sistêma, desde que náo haja majoração do preço.
5.11.1. o ajuste de que treta este dispositivo se rimita a sânar erros ou farhas que não

alterem a substâncie das propostas;
5.11.2. considera-se erro no preenchimento da pranirha passíver de correção a

indicação de recorhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do simpres
Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

5.12. Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especiícaçôes do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se a proposla ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.5.14. Havendo nêcessidade, a sessão será suspensa, informando-se no.chat, a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.'15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitaçáo, obsêrvado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÂO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habiritaÇáo, nos termos dos arts.62 a 70
da Lêi no 14.133, de 2021, constam do Termo de Rêíerência e serão solicitados do
Íornecedor mais bem classificado na fase de lances.
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6.2. A habilitaçáo dos fornecedores seÍá verificâda por meio do srcAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2 1.É dever do fornecedor atuarizar prêviamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou
encaminhar, quando solicitãdo, a respectiva documentaÇâo atualazada.

6.2.2.o descumprimento do subitem acima impricará a inabiritaÇão do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletÍônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos comprementares, indispensáveis
à confirmação dos.iá apresentados pera a habiritação, ou de documentos náo constantes
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do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio
do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabititaÉo

1).
art. I dal

Seqes/ME no 67, de
6.4 Somente heverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresenlaçâo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em
relaçâo à integridade do documento digital.
Não serão aceitos documêntos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e
se o Íornecedor for a Írriar, todos os documentos deverão estar em nome da firiar, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e firialcom diferenças de números
de documentos pe(inentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a
centralizaÉo do rêcolhimento dessas contribuiçôes.
Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo
será suspensa, sêndo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habiritação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de ContrataÇão Direta.
6.9.1 . Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classiÍicaÇão, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificaÇÕes do objeto e as condiÇÕes de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6.8

6.9

6.10

6.5

b.b

6.7

7. CONTRATAÇÃO

Após a homologaçáo ê adjudicação, caso sê concrua pera contrataÇão, será frrmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .1. O adjudicetário terá o prazo de O3ftrês) dras úters, contados a partiÍ da data de
sua convocaçâo, para asslnar o Termo de contrato glLaceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Cafta Contrato/Autorizagão), sob pena de decair o
direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sanÇÕes previstas neste Aviso de contrataçâo
Direta.

7.1 .1 .Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o óÍgão ou entidade para
a assinatura do TeÍmo de contrato, a Administração poderá encâminhá-ro para
assinatura, mediante correspondência postar com aviso de recebimento (AR),
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disponibilizeção de acesso à sistema de processo eretrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de O3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema
de processo êletrônico.

7 .1.2.O grazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitaÇáo justilicada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7 .2.1.refeida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à retação de negócios ali
estaôe/ecda as dlsposiçÕe sdaL 14.1 2021

7.2.2.a contratada se vincura à sua proposta e âs previsÕes contidas no Áviso de
Contratação Direta e seus anexos,.

7.2.3.a contratada reconhece guê as hrpótêsês de rescr.são sáo aguelas previsÍas nos
aftiqos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os dire,tos da
Admi n istraçâo preyl.stos nos 137 39 da Lei

7.3. o prazo de vigêncie da contrataçâo é o estaberecido no Termo de Referêncie

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento êquivarente será exigida a
comprovaÉo das condiçôes de habilitaçáo e contrataÉo consignadas neste aviso, que
deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do conlrato.

8. INFRAçÓES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infreçâo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no ert. 155 da Lei no 14.133. de 2021, quais se.jam:

8.1.1.dar ceusa à inexecuçáo pafcial do contreto:

8 'l.2.dar causa à inexêcução parciar do contrato que cause grave dano à AdministraÉo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

8.1 .3.der causa à inexecuçâo total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentaçâo êxigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato supervenienrê devidamente
justificado;

8.1.6.nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1 .7. ensejar o reterdamento da êxecuÉo ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

8. í.S.apresentar decraração ou documentaçáo farsa exigida para o ceÍtame ou prestar
declaraçâo falsa durante a dispensa eletrônica ou e execução do contrato;

8.1.g.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftaudulento na execuÇão do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8 1.10.1. considêre-se comportamento inidôneo, entre outros, a decraração farsa
quanto às condiçÕes de participaÇão, quanto ao enquadramento como
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ME/Epp ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento de fase de lances.

8.1 .1 1 . pÍaticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.'1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

82 o fornecedor que cometer quarquer das inÍraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem pre.juízo da responsabiridade civir e criminar, às seguintes
sanÇões:

a) Advertência pera Íarta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de contrataçáo Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1S% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pera conduta do fornecedor, por quarquer das rnfraçÕes dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;

c) rmpedimento de ricitar e contraraí no âmbito da Administraçâo púbrica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) ãnos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.1 deste Aviso de Contrataçáo
Direta, quando nâo se justiÍicar a imposiÉo de penalidade meis grave;

d) Decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar, que impedirá o responsáver
de licitaÍ ou contratar no âmbito da AdministraÇâo pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pero prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 9.1 .g a 9.1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposiÉo da penalidade mais grave;

8.3. A apricaÇão das sanções previstas neste Aviso de contrataÇâo Direta nâo excrui,
em hipótese arguma, a obrigaÇão de reparaçâo integrar do dano causado à contratante (ad.
156. §9")

8.4. Todas as sanÇÕes previstas neste Aviso poderâo ser apricadas cumurativamente
com a multa (art. 156. §7o).

8.5. Antes da apricação da murta, será facurtada a defesa do interessado no prazo dê
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventuarmente devido pero contratante ao contÍatado, arém da perda desse
velor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobÍada judicialmente (q[
1s6. §8).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá seÍ
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3o(trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicaÇâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanÇÕes serâo considerados (art. 156. §1o):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

Cá,nâra f,un'cip.t .r. AtvoÍâdã do O€rt. _ RO
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para licitar ou contratar sáo passÍveis de reabilitação na forma do
de 2021 .

8.19 As sançÕes por atos praticedos no decorrer da contrataçâo estâo previstas nos

8.1L as peculiaridades do caso concretoi

8.'12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgáos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administÍativas na Lei no 14.133, de 202.1, ou
em outras leis de licitaçÕes e contratos da AdministraÇão pública que também sejam
tipiÍlcados como atos lesivos na Lei no í2.846. de 1o de aqosto de 2013, seráo apuradós e
.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentar e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personaridade jurídica do contratâdo poderá seÍ desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste contrato ou para provocar confusâo patÍimoniar, e, nessê caso, todos os
efeitos das sanÇÕes apricadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇáo, à pessoa jurÍdica sucessoÍa ou à empresa do
mesmo ramo com reração de coligaçâo ou controre, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 1S (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçâo da sanÇão, informar e manter atuarizados os dados relativos às sançôes por
ele aplicadas' para fins de pubricidade no cadastro Nacionar de Empresas rnidôneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e decraraÇáo de inidoneidade
163 da L 4.133

anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem descrassificados ou inabiritados
(procedimento fracassado), a AdministraÇáo poderá:

9.1.1 . republicaÍ o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pÍeÇos que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possÍvel, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitação exagidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contrateção será operacionalizada Íora
deste procedimento.

9.1.3.Íixar prazo gaÍa que possa haver adequaçáo das pÍopostas ou da documentaçào
de habilitação, conÍorme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderâo ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaasquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

Ctn .. Xunicip.l d. Atvo..d. doO6tc-RO
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9.3. Havendo a necessidade de realizaÇáo de ato de qualquer natureza pelos
Íornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contrataçâo Direta, deverá ser atendido
o prazo indicedo pelo agente competente da AdministraÉo na respectiva notificaÉo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, Íicando responsável pelo ônus
decoÍrente da pêrda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensegens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaÉo do certame na deta marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÍário anteriormente estabelecido, desde que
náo haia comunicâçáo em contÍário.

9.6. Os horáíios estabelecidos nâ divulgaçáo deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentaçáo relativa ao procedimento.

9.7. No.iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanaÍ
erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificaçâo.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÉo Direta serão sempre
interpretadas em Íavor da ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a
seguranÇe da contrataÉo.

9.9. Os Íornecedores assumem todos os custos de preparaÉo e apfesentaÉo de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataÉo.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçâo Oirete e
de seus anexos ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessâo pública será divulgada Ata no sistema elêtrônico.

9.12. lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

9.12.2.ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.12.3.ANEXO III MOOELO DE DECLARAÇÂO QUE NÀO ÊMPREGA MENOR

9.13. ANEXo tv MoDELo DE DECLARÁçÀo DE MtcRo EMPRESA ou Epp

Alvorada do Oeste/RO, 21 de Janeiro de 2025

Diego U ei de Souza

Càrlâra nuniclp.l dé Alvor.d.
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TERMO DE REFERENCIA

r. OBJETO
1.1. o presente processo versa sobre a Aquisição de certificado digital A3 com token
36 meses, para atender as necessidades da câmara Municipar de Alvorada do
Oeste - RO
1.1. A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica
conforme artigo 75 inciso II dalei 14.13312021, do Tipo Menor preço por Item, aplicado
sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTODOOBJETO

Cadr.Iloicip.t d. Atvoôd. do Or.r. - RO

",*^* * D^/ -rrn. ó 4
/^*d/ ...in.rÊ.

Item Descrição Un id. Quant. Vlr. unit. Vlr. total
0l CertiÍicado digital pessoa

jurídica A3 com token 36
meses

Unid. 0l

02 Certificado digital pessoa
física A3 com token 36 meses

Unirl. 03

2.1. Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as normas do
fabricante, bem como as normas peÍinentes à Associação Brasilàira de Normas Técnicas- ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e Tecnologia _

INMETRO.
3. JUSTIF'ICATIVA

o certificado Digital funciona como um documento único no mundo eretrônico,
que garante a identificação segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou
transação realizada no meio digital. Ele valida a identidade do portador do certificado e
permite comunicações criptografadas para evitar roubos, acessos indevidos ou
violações de senha.

A fim de garantir a segurança e autenticidade dos documentos assinados pera
câmara Municipal, o certificado Digital deverá ser gerado por uma Autoridadê
certificadora (AC), que, segundo regras estaberecidas pelo comitê Gestor da rcp-
Brasil, associa uma entidade (pessoa, ou máquina) a um par de chaves criptográficas.
Todos os certificados Digiteis contêm os dados de seu titular conforme detalhado na
Politica de Segurança.
A assinatuÍa eletrônica e a certificaçâo digital possibilitam o trâmite e o encaminhamento de
documentos com seguranÇa e legalidade, garantindo às transações identificação inêquívoca,
integridade de conteúdo, transmissão de dados inviolável e Áão-repúdio 1gãrantia de que
somente o titular do certificado Digital poderia ter realizado determinada transãçáo, impedindo
que que os integrantes de uma transaçáo venham a contestar ou negar uma traniação após sua
realizaÇão); agilidade na tomada de decisão, visto não ser necessáiio aguardar o íransporte do
documento fÍsico até sua estaÉo de trabarho e otimizaçáo dos recursos púbricos com a

Marca
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diminuição do consumo de papel, insumos para impressora, copiadora, serviço de malote,
motorista e mensageiro.

4. PRAZO E CONDIÇÕE§ DE ENTREGA
4.1. o prazo de entrega do objeto é de até 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte
ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fomecimento ou docuáento
equivalente, em remessa única.
4. i.2.Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do
objeto poderá solicitar prorrogação da erÍrega, uma única vez por igual período do item
4.1. Ficando a cargo da iírea demandante acolher a solicitação, desdà que não haja
prejuízo, ressalvadas situações descaso fortuito e força maior, conforme disposto io
inciso V, do art. 137, da Lei no 14.133, de2O2l.

4.2. o objeto que apresentarem defeitos e/ou violações de lacre deverão ser substituídas
no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a partir da notificação desta casa, sem qualquer
custo adicional para a CMAO.
4.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto ticitado, inclusive fiete, será
de inteira responsabilidade do fomecedor.
4.4. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da cMAo é de
inteira responsabilidade do fornecedor ou da transportadora, não sendo a cMAo
responsável p_elo fomecimento de mão de obra para viabitizar o transporte.
s. coNDrÇÕES DE RECEBTMENTO
5.1 . O serviço será recebido:
5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, bem como
do Edital da Licitação e da Proposta.
5.1 .2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela comissão permanente de Recebimento de
Materiais e serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
5.2.1. Após notificação ao fomecedor, o prazo deconido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
5.3. o fomecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do
material, a partir da comunicação oficial leita pela comissão de Recebimento, sem
qualquer custo adicional para esta Casa.
5.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.
5.4. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
5.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação
Técnica.
5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento.
5.4.3. Entrega no prazo, local e horarios previsto neste Termo de Referência.
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5.4.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.
5.5. O recebimento definitivo dar-se à:
5.5.1. Após verificação fisica que constate a integridade do produto.
5.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
6. GARANTIA
6.1 . os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos à/ou vícios de
fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor.
7. HABTLTTAÇÃO
7- l . Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compativel com o
objeto licitado, que atendam â,s condições exigidas neste Termo de Referência" no Termo
de dispensa eletrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
7.1.1. Desempeúem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da dispensa de
licitação.
7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Edital.
7.1.3. o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e
anexos poderá acarretar desclassificação da empresa.
12.2. Ouali ficacâo Ju rídica

7.3. RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

12.2.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz_se necessário o
credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou
documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular
(procuração), com menção expressa de que lhe confere amplos pod".", p-u piáti"u do,
atos pertinentes a certames licitatórios. se a outorga se dàr poi instrumentá particular
(com firma recoúecida em cartório), esta deve ser acompanhada de cópia ào ato de
constituição da empresa (1" e última atteração) ou do ato àe investidura na direção da
empresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto
licitado.
7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na junta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, noiaso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstraçào do ramo de
atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteraçáo social.
7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedaáe estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento e'xpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5- cópía autenticada da cédula de identidade e do cpF dos sócios, ou do diretor, ou
do proprietário, ou do representante legal da empresa.
7.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ.

Cámarâ Munic'pár d. AtvoÍôda
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7.3.1. certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (unificada) emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS lrelaiiva
às contribuições sociais - portaria MF 35g, de 05/09/14), podendo ser certidão lriegativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.



7 .3.2. Certidão I Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.3. certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também,
por meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
7.3.5. certidão Negativa de Débito Trabalhistas - cNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n". 12.4i0, de 07
de julho de 201 l, afi- 642-A, certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:
a) As certidões que não indicarem prazo de validade, soment; serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das
certidões emitidas pela INTERNET Íica condicionada à confirmação no endereço
eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2og/2012 GCpcN c/c parecer no
271/2017 GPYFM.

c) As microempresÍls e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (LC 123106, aÍt.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n" 123/06, em seu artigo 43, § 1", caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a
critério da comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas,
sendo facultado ao agente de contrataÇão convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preço, ou revogar a
ticitação.

7.4. OUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA
Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a
data prevista para início da sessão pública do pregão.
7.5. DECLARACÔE S

Cadí. tuoicip.t d. Atvo..d. do OG.r. - RO
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7.5.1- Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
l8 (dezoito) anos, que realize trabalho notumo, perigoso ou insalutre; nem menores de
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l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos, em conformidade
ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7. da Constituição Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, Epp, MEI ou EIRELI, quando
for o caso.
7.5.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na
presente licitação.

7.5.5. Declaração que não mantem em seu quadro de servidores empregados de empresa
pública, de sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa.
7. OBRIGÂÇOES DO FORNECEDOR
7.1. São obrigaçôes do fomecedor:
7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos
conlratos dela decorrentes.

7.3 Manter em contato com a cMAo, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de
tomar decisões compativeis com os compromissos assumidos.

7.3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e

de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções
altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa
anuência por paÍe da administração.

7.3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no príLzo estipulado, em perfeitas
condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

'1.3.3 Comunicar a CMAO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o
seu cumprimento.

7.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fomecimento.

7.3.5 Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes da fabricação, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da notificação da CMAO.

Câm.. illnicipal dâ 
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7 .5.4. Declaração de aceitação do Termo de dispensa eletrônica.
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7.3.6 observar as noÍrn.rs tegais de segurança que esú sujeita a distribuição dos
produtos contratados.

7.3.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto,
inclusive frete.

7.3.8 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as
dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7.3.9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a
cMAo e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às
normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos.
7.3.1I Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação.

7 .3.12 Ao fornecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer
irregularidade observada durante a execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.13 O fornecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em
horário comercial, de segunda a sexta-feira, preposto pzua atender prontamente as
solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7.3.15 Não empregar menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de l6 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de l4 anos.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de
endereço, sob pena de infração contratual.

7.3.17 cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência
e no Instrumento Contratual

Clmrr [unicipât dê âtvoí:dà do Oê.tê-RO
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7.1.14 o preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos
serviços prestados.
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8.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
8. I . I ' Fxercer a fiscalização do fomecimento dos produtos pela comissão permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as
especificações descritas no Termo de Referência no Termo de dispensa eletrônica, e na
proposta do fomecedor, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato,à custas do fomecedor.
8.1.3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento
dos produtos especificados, a cMAo reserva-se o direito de "r"rà. u mais ampla,
irrestrita, permanente e compreta fiscalização, diretamente ou por outros p.apoito.
designados.
8'1.4. comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave.
8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através da
comissão Permanente de Recebimento de Materiais e serviçàs e do fiscal dásignado, o
efetivo fomecimento dos produtos acima especificados.
8.1 6. Prestar as informações e_ os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
8.1 .7. Notificar, por escrito, o fomecedor na oconência de eventuais imperfeigões no
curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previsias neste
TR e no edital.
8.1 .8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata
de registro de preço.
8.1.9. cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. no Termo
de dispensa de Licitaçào.
9. T'ONTES DE RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certaÍne, quando ordenada, se
dará através da seguinte dotação orçamentiíLria:

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Secretaria Unidade Orçamentária Natureza d
Crâmara de Vereadores do

icípio de Alvorada do 33..90.39.00
Oeste -RO

IO. PROCEDIMENTO§ PARA PAGAMENTO
10.1. Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança,
constando de forma discriminada, a efetiva realização do obieto, informando, ainda. o
nome^ e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.
10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente.
10.2. 1 . Certidão de regularidade com o FGTS.
10.2.2. CerÍidão de regularidade com a Fazenda Federal.
10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Càmara Múnicipal ds Alvorâdado O§srê_RO
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10.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail
camaraalvorada@hotmail.com ou entregues pelo fornecedor à Câmara Municipal de
Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo, n" 4369, Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.
10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a
observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar
novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
Pasament o

10.5. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15" (decimo quinto) dia útit,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como
certidões negativas.

11. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

11.1 Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe
o artigo 186 do decreto rf 10.08612022 qlue dizl.

186 do Decreto 10.08612022 "O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justifi cativa, nos casos envolvendo contratação
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante
poderá dispensar o gerenciamento dos riscos.

12. FORO
12. I . Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

íVtnra 4eo n,4,4,
Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

CâMra Municroal d.Alvor.dâ do O6r. - Ro
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Alvorada do Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025.
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MODELO DE PROPOSTA

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à Iicitação na modaridade Dispensa de licitação,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações conüdas no ANEXO I (TERMO DE REFEhÊNCú; .- 

-----

ITEM UND QUANT DESCRTÇÂO VALOR
UN IT

VALOR TOTAL

01 UND 02
02 UNO 02

Valor Total por extenso: R$ .-00 reais)
- A Proposta terá Validade mínima de 6O dias a partir da data de Abertura das propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de janeiro de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Cám.râ Monicipat d. At!ôrad.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECLARAÇÃ0 QUE NÀo EMPREGA MENoR

A pessoa jurídica ..- inscrita no CNpl n.e

- 

por intermédio de seu
portador(a) do CPF n.e -....._.-

Alvorada do Oeste/RO,00 de Janeiro de 2025.

DECLARÁ, para fins de participaçâo na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como
atendendo ao que determina o inciso )«XIII do art.7.o da constituição Federal e L;i n.e 9.gs4, de
27 /10/7999,quenão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de qúatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

representante legal, 5r.(a)

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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MODELO DE DECUTRÁçÃO DE MICRO EMPRESA OU Epp

DECLARAÇÃO DE MICRO
A EMPRESA

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Dispensa de Licitação
, inscrita no CNPJ/MF Ns por intermédio do seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da Iegislação vigente.

Alvorada do Oeste/RO,00 de laneiro de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Câmara Municipaldo Alvorad. do OBtê-RO
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